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DELIBERAÇÃO Nº 005/2022 – CEDI/PR 

 

O Conselho Estadual dos Direitos do Idoso – CEDI/PR, reunido ordinariamente em 23 de 
Março de 2022, 
 

 

DELIBEROU 

 

Art. 1º Pela aprovação da não utilização do recurso advindo da Fonte do Tesouro, fonte 

101, para o pagamento das diárias e passagens dos conselheiros do CEDI/PR, que deverão ser 

custeadas pela fonte do Tesouro da Gestão Administrativa da Secretaria de Estado da Justiça, 

Família e Trabalho – SEJUF.  

 

Art. 2º Na escassez da fonte do tesouro para atendimento ao artigo supracitado poderão 

ser utilizados os recursos provenientes do Fundo Estadual do Idoso (FIPAR), fonte 258, para que 

os (as) conselheiros (as) tenham garantidos os direitos ao exercício da função.  

 

Art. 3º Pelo aprovisionamento de recursos provenientes do FIPAR, fonte 258, no valor de 

R$ 300.000,00 (trezentos mil reais) para a execução do artigo 2º.  

 

Art. 4º Que sejam observadas as formalidades legais.   

 

Art. 5º A presente Deliberação entrará em vigor na data de sua publicação.  

 

PUBLIQUE-SE. 

Curitiba, 23 de Março de 2022. 

 

 

Adriana Santos de Oliveira 

 Presidente do CEDI/PR  
Gestão 2021-2023 

 


